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Prefeitura Municipal de Marataú..es 
Estado do Espírito Santo 

:MENSAGEM Nº 138/06 . .------------

Protcc /o N. s --:r o G 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Data 1&L- I oct / 06 

A Admínistração Municipal necessita realizar Campeonato Municipal, como paite do 

cronograma de realizações culturais e esportivas, de interesse deste município, para o corrente 

ano, entretanto, não possui o espaço físico necessário. 

Após análise e busca de soluções, encontramos o Estádio do Y pinmga que mediante 

algumas adequações, possibilitará a realização do evento de forma a atender plenamente o 

interesse público manifestado. 

Conforme convênio anexo, os investimentos poderão ser em aplicação de mate1iais 

adquilidos pelo Município, necessários para segurança. dos Eventos Esportivos, mão de obra.· du 

utilização de máquinas e equipamentos necessários para cumprimento, para a realização dos 

Eventos, objeto do Convênio do Comodato, cujos investimentos e despesas, não poderão ser 

superior ao valor de R$ 15.000,00 (Quinze i\tfil Reais) anual. 

O espaço físico, do Estádio do Ypiranga, ficará também a disposição da rede de ensino 

Municipal, em especial da Escola José Marcelino, para as aulas de Educação Física e Programas 

de Prática de Esportes para Crianças e Adolescentes. 

Por todo o exposto, espera a votação do presente projeto, no interesse administrativo, em 

caráter de urgência urgentíssima.. 
1 

1 

Na oportunidade apresento os meus sinceros cumprimentos a todos os nobres edis e aos 

funcionários desta Casa de Leis. 

Ao 
Exmo. Sr. 

Atencio~amente, 

Marntaízes - ES, 12 de Setembro de 2006 . 

orno Bitencourt 
Prefeito Municipal 

Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

AGISSE MELCHIADES DE SOUZA Fil..HO 

Av. Rubens Rangel, 1604-CEP: 29.345-000-Marataízcs-ES 

Te!.: (28) 3532 .1247 -FAX (28) 3532 .1092 /// e-mail: pmmgabinctc@hotmail.com.br 
1 
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Prefoitura Municipal de Marataízes 

PROJETO DE LEI N"063favzoo6 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO l\IUNCIP AL A 
RECEBER EM COMODATO, POR TEMPO 
DETERMINADO, E REALIZAR OBRAS E OU 
SERVIÇOS DE :MELHORAMENTOS NO ESTÁDIO 
DO YPIRANGA FUTEBOL CLUBE, DA BARRA DO 
ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO lvIUNICIP AL DE MARATAÍZES - ESTA.DO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em comodato, o Espaço 
físico do Estádio do Ypiranga Futebol Clube, até 31/12/07, podendo ser prorrogado até 
31/12/08, para a realização de Campeonatos 1'1unicipais e utilização para práticas esportivas e 
de educação física, pelos alunos da rede pública municipal de ensino. 

Art. 2º - O município poderá realizar obras de melhoramentos no estádio, adequando-o 
para proporcionar a segurança necessália, para as pessoas que estarão freqüentando o local, com 
uma melhor infra-estrutura, cedendo mão de obra, máquinas e equipamentos necessários à 
realização dos Campeonatos Municipais e utilização do Estádio para práticas de Eventos e 
programas esportivos, e de educação tisica, para as Crianças e Adolescentes. 

Art. 3º - Fica aprovado o Termo de Convênio/Comodato (anexo), que passa a fazer 
parte integrante desta lei. 

Art. 4º - As despesas necessárias para a aplicação desta Lei correrão por Dotação 
Orçamentária, conforme segue: 07001.2781200162.030 - Atividades Esportivas, 3.3.90.39.000 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, no valor total de R$ 15.000,00 (Quinze Mil 
Reais). 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor, nesta data, revogadas as disposições contrá1ias. 

Marataízes, 12 de Setembro de 2.006. 

tônio Bitenco~ 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 

TERMO DE CONVENIO/COMODATO Nº ___ /2006 

O Município de Marataízes, inscrito no CNPJ sob nº .............. , representado pelo Sr. Prefeito 

Municipal, Sr. Antônio Bítencourt, brasileiro, casado, residente neste município à Rua 

............................................ nº ........ bairro ......................... CPF nº ............................ , e o Clube Esportivo 

Ypiranga, inscrito no CNPJ sob nº .......................... , com sede neste Município, à Rua 

............................. , nº ........ , bairro .................. , representado pelo seu presidente Sr. 

................................... ,brasileiro, ................... ,residente nesta cidade à Rua ........................................ nº 

..... , bairro ................ , decidem conveniar entre si .. a cessão, em comodato, do referido estádio, ao 

município, para cumprimento do objetivo, na forma seguinte: 

Cláusula Primeira - O Esporte Clube Ypiranga, passa a ser gerido pelo Município de Marataízes, com 

relação aos Eventos e Programas, exclusivamente realizados e coordenados pelo Poder Executivo 

Municipal, especialmente em Campeonatos Municipais, e durante o período de cessão, para utilização do 

espaço para realização d.o Campeonato Municipal e práticas de educação física dos alunos das Escolas 

Municipais, e em especial da Escola José Marcelino, próxima ao Estádio de Futebol. 

Cláusula Segunda- O período de vigência será até 31/12107, podendo ser prorrogado até 31/12108, para 

cumprimento do objetivo conveniado. 

Cláusula Terceira - O município se responsabiliza pelos serviços de infra-estrutura, mão de obra, 

máquinas e equipamentos necessários para adequação do espaço físico do local, para a realização dos 

Eventos, se comprometendo a devolver o estádio em plena condição de funcionamento, após a vigência 

deste instrumento. 

Cláusula Quarta- Os investimentos e despesas, efetivadas pelo município, correspondentes ao valor de até 

R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), anual, serão incorporados ao Patrimônio do Esporte Clube Ypiranga, 

como contrapartida da cessão do espaço, em favor do Municipio. 

Cláusula Quinta - O clube oferece, em contrapartida, a disponibilidade da utilização do Estádio para 

realização de eventos cívicos, culturais, educacionais e sociais, de acordo com o interesse público local, no 

periodo citado na Clausula Segunda. 

Cláusula Sexta - As despesas necessárias para aplicação do presente Comodato correrão por 

Dotação Orçamentária: 07001.2781200162.030 - Atividades Esportivas, 3.3.90.39.000 - Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Jurídica, no valor total de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 

Assim, por estarem justos e conveniados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

para que produza os efeitos jurídicos necessários. 

Marataízes I ES, 12 de Setembro de 2006 

tônio Bitencourt 
refeito Municipal de Marataízes 

1------·-----·----·-·--
-····------; 

Esporte Club Ypiranga 
Presidente 
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CLUBE YPIR 
......... ........... _..,..._,~..-----~---- -------

Filiado a Federação de Futebol do E~tado do Espírito Santo 
FUNDADO EM 19 DE MAIO DE 1956 - CGC (MF) 28 402 923/0001-99 

~onslderado de mmdade Piibli<a Municipal pela lei 658 de 10/05/73 

Estádio «JOCA SOARES:&> - Cep 29.334-000 - Barra de !tapemi:rim • ES 

/.·· -

ESTATUTOS SOCIAIS 

• 
C9PÍIULO I 

Da denominação, fundação. séde, fôro ~fins 

Artigo lº - O "ESPORTE CLUBE 1'-PIRANGA", ftmdado em 19 de 
maio de 1956, com séde em Barra de Itapemirim, munícipio de 

Marata.ízes e fôro na Comarca de Ita:pemirim.ES, doravante nestes Estatutos 
denominado apenas, Clube ou "Ypiranga", possui personalidade jurídica 
distinta de seus associados, estes em número ilimitado, e tem por finalidades: 

I- Difundir a prática do esporte em geral, especialmente o fute~(,de 
de campo e quadra; , · ,, 

II- Proporcionar a seus associados, dentro de suas possibill.dades' 
, reuniões em caráter esportivo, social e recreativo; 

III- Filiar-se a federações e/ou entidades similares; 

IV- Ao 1ado dos esu:ortes amadores, poderá o~ e manter qua- · 
"\'. ' 

dro ,de-fü.tebol p:J;o:fissional, observado na legislação em vigor. 
·\. ~ .• ' . 

\. 

CAPÍTULO II 

Dos sócios 

Artigo 'X' - Os sócios constitllem-se entre sí, em três (03) categorias, a saber: 

I- Sócios beneméritos - aqueles que ofertarem ao Clube quantia supe
peri.or às mensalidades cobradas dos demais associados~ 

II- Sócios contribuintes - aqueles que pagarem as mensalidades pro
postas pelo Clube, através de sua Diretoria; 

III- Sócios honorários - o não associado, a quem por proposta. da Di-, 
retoria, for concedido este título, por relevantes serviços prestados ao 
Clube ou ao desporto, especialmente o futebol. · 

........................... : ........................ ~o;nt.fis.nº 02 ............................................... . 
:.::."'-º'-=ffei.;,...;.;:· : ·~ ·~ 
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ESPORTE CLUBE 
Filiado a Federação de Futebol do Estado d 

FUNDADO EM 19 DE MAIO DE 7858 - CGC (MF) 2'~-~~~~~ 

~onsiderndo de Ut!Udade Pública Municipal pefa lei 65&-de 10/05/73 

Estádio «JOCA SOARES:. - Cep 29.334-000 - Barra de Itapemirim - ES ....... ~~=·~~~~·;;:~=e~3 ...................................... ~ ~ ~ 
(~ . 

VI- Indenizar o Clube de possíveis prejuízos que venham a cans·~'!-o•"Zmtt--, 
tenham sido dados por seus dependentes com relação ao patrimômo 
social. 

Artigo 6° - Os s~cios que infrigirem as disposições destes Estatutos, ficam 
~-ujeitos às seguintes penalidades: 
I- Advertência: 
II- Suspensão~ 

III- Eliminação. 
§ l º - A pena de suspensão é de oito à quinze ( 08 à 1~) ilias, de acôrdo com 

-a natureza da infração. 
§ ?:' - Os sócios reincidentes na pena de suspensão serão elinrinados por 

tempo indeterminado. 

CAPÍTULO III 

Da organizacio 

Artigo 7° - A organ]zação e funcionamento do Clube, respeitando as àispo-
sições estatutárias, obedecerão o artigo 217, :inciso I da Constituição 

Federal de acôrdo com os principies constantes do regulamento interno, 
completados com atos emanados do poderes competentes e pela legislação 
vigente. 

_,,.., ,/<!\rtigo 8° - O Clube. é dirigido pelos poderes diretivos mencionados no Capí-
-<!/ tulo IV destes Est2tutos, sendo defeso aos seus membros: 

/"/ .,, 
-- // 1,~? 

.. ·· . /"-,.;~ 
:(;7 / () ~ _// ./ ~ 

-}{ ;/ .,e <?1 
./-' \ ::·/ ,(,...,,; :!" / _-p- '~ o 

/.; //· - ~b ,..,o. 
- " ._, 

~ 

"'-"' oe 
.:::- ~ 

~~~ 

I- Exercer função eletiva ou designada em qualquer poder, se for 
condenado a cumprir pena resultante de decisão transitada em julga
do, imposta por entidade à que o Clube estiver direta ou indireta
mente vinculado: 

II- Exercer nos poderes enumerados nos incisos IV e V do Artigo 11, 
em qualquer caráter, cargo ou função em entidade direta ou :indire
tamente vinculada à Federação ou Liga, da qual o Clube seja filiado; 

III- Exercer cargos em qualquer poder diretivo, uma vez que faça parte 
.................................................... cont. fls. 04 ................................................. . 
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ESPORTE CLUBE YPIR 
Filiado a Federação de Futebol do Estado do Esr\d· --~~:;;::',,J 

FUNDADO EM 19 DE MAIO DE 1956 - CGC (MF) 284028J.3Í 1-99 

~onsidernrfo da Utmdade Públlca Munldpal pela Lei 658 de 10/05/73 

Estádio «JOCA SOARES::. - Cep 29.334-000 - Barra. de Itapemirim • E8 

........................................................ fls.nº 02 ................................................ . 

Artioo 3º - Para ser admitido como sócio, o candidato deverá satisfazer os Íe~ f~ 
<:::> \ ..-

gumtes requisitos: ;;; 
. . ...a.-~fl", .. 

I- Ser proposto por um associado em pleno gôzo de seus cfueitos esta- · 

tutários, quites com os ·cofres sociais e maior de dezoito ( 18) anos; 

II- Anexar proposta :indicando nome, data de nascimento, estado ci

vil, pro:fisf4'io, residência. e nacionalidade, juntando fotografias 3x4. 

III- Anexar autorização do pai ou responsável, se for menor de de
zoito (18) anos. 

Artigo 4° - São direitos dos sócios: 

I- Frequentar as dependências do Clube, usufruj!· de tudo que estiver a 

sua disposição e participar das reuniões esportivas, sociais e recreati

vas; 

II- Participar das Assembléias Gerais; 

III- Fazer representação ao Conselho Deliberativo: 

IV- Votar e ser votado; 

V- Recorrer dentro do prazo de trinta (30) dias, ao Conselho Delibera

tivo, das penalidades impostas pela Dlretoria; 

VI- Convidar pessoas amigas para visitar o Clube, mediante autoriza

ção prévia de clireito; 

VII- Convocar a Assembléia Geral para extinção ou fusão do Clube, 

nos termos do artigo 16, ln.ciso L destes Estatutos; 

v1II- Apresentar ao Conselho Deliberativo, proposta para reformula

ção destes Estatutos, desde que a mesma seja assinada por dois (2/3) 

terços dos sócios em pleno gôzo de seus direitos estatutários. 

Artigo 5º - São deveres dos sócios: 

I- Pagar pontualmente as mensalidades e taxas; 

II- Respeitar os presentes Estatutos, regulamento interno e legislação 
em vigor, 

m- A.presentar, quando Th.e for solicitado, a carte.ira de identidade so
cial; 

IV- Comunicar a mudança de residência e-estado civil;-

V- Abster-se de manifestações de órdem politica, :religiosa ou d.assis-

·············· ...................................... cont.fls.nº 03 .............................................. . 
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CLUBE 
Filiado a Federação de Futebol do Estado do Espil!i:;;;J~=::;:.J 

FUNDADO EM 19 DE MAIO DE 1958 - e G e (M F) 28 402 9:!! 

~onslcier~do de Ut!fü.!ade Públl~êL Mt.mk!pal pela lei 658 de 10/05/73 

Estádio «JOCA SOARES:i> - Cep 29.334-000 - Barra de Itapemirím - ES 

........................................................ fl.s. nº 04 ................................................. . 

das diretorias de entidades que o Clube esteja direta ou indireta.me 
vinculado, exceto para efeito de participar de Assembléia Geral. 

Artigo 9° - Os cargos de Presidente e Vice-Presidente Geral serão ocupados 
.P,or maiores de vinte e um (21) anos. 

§ 1 º :. Os demais. cargos da Diretoria, poderão ser ocupados por pessoas 
maiores de dezoito (18) anos de idade . 

. § :2' :.'Os ~bros.dos po~es diretivos iiãO serãp-remunerados pelo·exer:' 
· .çí_tjo dos ·cargos que ocuparem. 

·Artigo 1 O - Os membros dos poderes do Clube poderão -ücenciar-se do exer
cício de seus cargos por prazo não excedente à sessenta (60) dias. 

§ lº - Serão também concedidas licenças por mais de sessenta (60) dias 
para tratamento de saúde e, quando se tratar de estudo ou missão, ou 
amda, se o afastamento se verificar por qualquer motivo relevante. 

§ 2' - A cada poder é dado apreciar e conceder licença ao seu membro. 

cep Í TULQ UJ. 

Dos Poderes Diretivos .,-

Artig~ 11 - Os poderes diretivos do Clube cabem os seguintes órgãos: 

I- .Assembléia Geral; 

II- Conselho Deliberativo; 

III- Conselho Fiscal 

IV- Presidência; 

V- Diretoria. 

CBPÍIUlO U 

Da ~.\.ssembiéia Geral 

Artigo 12·- A Assembléia Geral, poder básico do Clube, é a reunião de to-
·····-········ ...................................... cont. fls.nº 05 ............................................. . 
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Filiado a Federação de Futebol do Estado do Espírito ._,, nto 
FUNDADO EM 19 DE MAIO DE 1S56 - CGC {MF) 284029fi3/0001-S9 

~onsldermlo de Utmdade Púb!lca · Munlclpal pela lei 658 de 10/05/73 

Estádio o:JOCA SOARES11 - Cep 29.334-000 - Barra de Itapemirim - EB 

........................................................ fls. nº 05 ................................................. . 

todos os sócios, quites com os cofres sociais, em pleno gozo de seus 
direitos garanti.dos e assegurados por estes Estatutos e tendo no núirim · ;,,, 

~ ~ ( 06) meses como associado. CJ e . 1 ~ 
' F::. . <- . 

Artigo 13 - A Assembléia Geral, reunir-se-á ordilariamente: "°" 
....__.~ 

I- Bienalm~te na segunda quinzena do mês de maio dos anos ímpa
res para eleição do Presidente e Vice-Presidente Geral do Clube~ 

II- Na primeira quinzena do mês de junho para dar posse a Diretoria 
do Clube, eleita nos termos o inciso "f' deste artigo; e, ainda para e
leição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo único - A reunião da Assembléia descrita no :ificiso II, será dividida 
em duas fases: a primeira para atender o ato da Diretoria; e, a segunda 
trinta (30) minutos depois, para eleição e posse do Conselho. 

Artigo 14 - As reuniões da Assembléia Geral Extraordinária, realizar-se- ão 
conforme disposições estatutárias que regem a espécie, constantes do 

artigo 16, incisos I e II destes Estatutos. 

Artigo 15- À Assembléia Geral, além de outras atribuições previstas nestes 
Estatutos, compete: 

I- Eleger o Presidente e Vice-Presidente Geral da Dlretoria e os mem
bros efetivos e suplentes do Conselho Deliberativo; 

Il- Deliberar sobre a extinção, fusão do Clube e destino dos bens que 
compõe seu patrimônio social; 

III- Pronunciar-se sobre qualquer resolução a que deva obediência ao 
Clube, desde que seu cumprimento não seja de atribuição da Diretoria, 
da Presidência ou do Conselho Deliberativo; 

IV- Alterar parcial ou totalmente estes Estatutos, mediante proposta 
apresentada pela Direto$ ou por dois (213) terços dos sócios em 
condições de votar, obseivado o que dispõe o artigo 31. inciso \'1; 

V- Resolver os casos omissos, pronunciando-se obrigatoriamente so
bre questões que lhes forem submetidas, ainda que o fundamento da 
decisão não conste expressamente das leis do Clube. 

Artigo 16 - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente do Clube. 
para as reuniões ordinárias, e, ainda dentro de quinze (15) dias, conta-

···················=-~~~·=··············· ·· 
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Filiado a Federação de Futebol do fütado do Bspíritc\:t=;l!ti=~=:=-• 
FUNDADO EM 19 DE MAIO DE 1958 - CGC (MF) 28 402 923/0001 • 9 

~onsideriido de lftllldade Públka Munldpal pela Lei 658 de i0/05/7'3 

Estádio «JOCA SOARES;) - Cep 29.334-000 - Ba:r:ra de Itapemirim • ES 

........................................................ fls. nº 06 ................................................. . 

contados da data da solicitação para as reuniões extraordinárias que for~~~ 
fornrnJ.adas: a 1 

I-Por ID.tennédio do Presidente do Clube, quando requeri.da por h - kJ. A 
(1/5) quinto dos sócios, nos têrmos do artigo 4°, .inciso VIL destes Es- " .. · 
tatutos no caso de dissolução ou fusão do "Yplranga''; 

II- Pelo Cor~elho Deliberativo, na forma prevista nestes Estatutos. 

§ lº - Em qualquer caso, o solicitante deverá apresentar minuciosa exposi
ção de motivos da convocação, especificando a órdem do dia que 
deverá figurar na reunião. 

§ ~ - A convocação das Assembléias Gerais, será feita~ediante aviso fixa
do em locais visíveis da séde e por Edital publicado na imprensa, com 
oito (08) dias no mínimo de antecedência 

§ 3º - A convocação mencionará, em têrmos precisos, a data, hora e local 
da realização da Assembléia Gera.L determinando obrigatoriamente os 
assuntos que deverão ser tratados. 

Artigo 17 - A ..õi.ssembléia Geral não poderá deliberar sobre matéria es
tranha a órdem do dia,. salvo resolução e aprovação unânime dos 
membros que a constituem . 

. .\rtigo 18 - Com exceção às reuniões das Assembléias Gerais Extraordinárias 
descritas no artigo 21, .incisos "f' e «Ir' destes Estatutos, bem como nas 

Assembléias Eletivas que seja. candidato a reeleição, caso em que será 
presidida por associado mais antigo entre os presentes, a Assembléia será 
dirigida pelo Presidente do Clube, o qual terá direito a palavra, sendo por ele 
:instalada com a verificação da presença de dois (2/3) terços dos sócios que a 
constituem, e, em segunda convocação com qualquer número de associados, 
trinta (30) minutos após a hora marcada no Edital para :início da sessão. 

§ 1° - Na ausência do Presidente do Clube, este será substi.tuido pelo Vice
-Presidente Geral na presidência da Assembléia. 

§ Z' - Secretariará a Assembléia, o Secretário Geral do Clube, que somente 
poderá prestar esclarecimentos quando solicitado . 

. Artigo 19 - A instalação da Assembléia Gera.L em segunda convocação, :im-
plica no encerramento· do livro de presença da primeira; com a · 

comprovação da:inexistência de "quorum" exigido por estes Estatutos . 
. ................................................... cont. fls. nº 07 ............................................ . 
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Artigo 20 - _As deliberações serão tomadas por meio de voto, podendo des~ ~ 

que a Assembléia concorde, ser adotado o sistema de voto s:imbóli.""'.>,~ ........ ,_ 
aclamado ou escrutínio secreto; 

Parágrafo único - As deliberações constarão em ~ lançadas nos respecti-
vos livros . 

• Artigo 21 - As perdas de mandato do Presidente e Vice-Presidente Geral da 
Diretoria serão decretadas em Assembléia Geral Extraordiná:ria, 

quando caracterizada grave violação destes Estatutos e lei acessórias, 
mediante a deliberação de dois (213) terços do total de votos integrantes da 
Assembléia, observando-se os seguintes critérios: • 

1- No caso do Presidente, se solicitada pelo Conselho Deliberativo 
e convocada pelo Vice-Presidente Geral do Clube, e, em sua falta, 
pelo próprio Conselho e presidida. por um sócio eleito pela Assem
bléia. 

II- No caso do Vice-Presidente Geral, se a solicitação for feita 
pelo ConseTho Deliberativo e presidida por um associado eleito pela 
própria Assembléia 

§ lº - Destituido o Presidente do Clube, e se já estiver sido concluido 
mais da metade do mandato, assumirá definitivamente, o Vice-Presi
dente Geral; se, ainda não estiver sido cumprido, o mesmo assumi
mlrá provisóriamente e terá trinta (30) dias para convocar nova As
sembléia Eletiva para preenchimento da vaga, podeii.do na fonna pre
vista nestes Estatutos, concorrer ao cargo, para conclusão do mandato. 

§ Z' -Destituído o Vice-Presidente Ge:raL o Presidente, terá trinta (30) dias 
para a convocação do pleito eletivo e de posse, para preenchimento 
do cargo vago. 

CAPÍilH,,O UI 

Da Assembléia Geral EJetiva 

Artigo 22- De dois (02) em dois (02) anos, de acôrdo com artigo 13, inciso 
"f', destes Estatutos~ será. convocada, Assembléia CTural · · com o fim 

específico de eleger o Presidente e o Vice-Presidente Geral do Clube . 
..................................................... cont. fl.s. º 08 ........................................... . 
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§ lº - O Edit~ de Convocação, além de s_er fixado ~a séde N do Clube, dev~ 
ser publicado em ~elo _n:_enos um Jornal de crr~a:_> local, co~~ L ~ 
a data final para mscnçao das chapas, data da eletçao, pauta ( OI~Jfb...12!:_ r 
do dia) e horário. -~ 

§ 'X' - A eleição deverá ser realizada no máximo. quinze (15) dias após a pu
cação do Edital . 

• § 3° - O registro das chapas será feito mediante requerimento que conterá 
nome, endereço e assmatura dos candidatos, e, após suas inscrições na 
secretaria do Clube, as mesmas não poderão ser alteradas, a não ser 
por falecimento de um dos :integrantes, sendo sómente este substitui.do .. 

§ 4º - Definido o horário da convocação, a assembléia• será instalada com 
a presença de dois (2/3) terços dos sócios aptos a votar; não obtendo
-se '"quorum", será convocada outra sessão trinta (30) minutos após a 
primeira verificação com a presença de qualquer número de votantes. 

§ 5° - É permitida a reeleição do Presidente e do Vice-Presidente Geral. 

§ 6º - Será eleita a chapa que alcançar maioria de votos na Assembléia 

§ 7° - O resultado do pleito, deverá ser públicado no prazo máximo tres 
(03) dias úteis, após a eleição . 

§ 8° - O mandato da Dlretoria. será de dois (02) anos, e a posse será nos mol
des do mciso "If', do artigo 13 destes Estatutos. 

CAPÍTULO UII 

Do Consellio Deliberativo 

Artigo 23 - O Conselho Deliberativo é órgão soberano em suas decisões, 
excluidas as matérias de competência da Assembléia Geral . 

• 

Artigo 24 - O Conselho Deliberativo será constituido d.e dez (10) membros 
efetivos e cinco (05) suplentes, eleitos e empossados pela Assembléia 

Geral de acôrdo com o artigo 13, mciso '1T' destes Estatutos. 

§ lº - O número de conselheiros poderá ser aumentado na proporção de dez 
(10) membros para cada hum (LOOO) mil associados; não podendo 
exceder a duzentos (200) membros efetivos . 

.................................................... cont.fl.s. nº 09 ............................................. . 
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§ 2º - Dois (2/3) terços, pelo menos dos membros eleitos, deverão ser 

brasileiros natos ou naturalizados. 

Artigo 25 - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será de 

(02) anos, sendo permitida a reeleição de conselheiros. 

Artigo 26 - Perde& o mandato, os conselhe:iros que deixarem de compare

cer a tres (03) reuniões sucessivas, sendo automaticamente substituídos 

pelos suplentes, exceto nos casos de órdem de emergência, força maior ou 

estado de saúde. 

Artigo 27 - O Conselho Deliberativo, reunir-se-à: 

1- Ordinariamente: 

• 

a) anualmente, na primeira quinzena do mês de junho para julgar as 

contas, apreciar os balancetes e balanço geral apresentados pela Dlreto

toria e deliberar sôbre o parecer do Conselho Fiscal; 

b) bienalmente, na segunda quinzena ào mês de junho para eleger e 

empossar os auditores efetivos e suplentes do Consellio Fiscal; 

II- E.xtraordínaria:mente: 

a) mediante promoção de pelo menos, dois (2/3) terços de seus 

conselheiros para cumprimento do disposto no artigo 28 destes Es

tatutos; 

b) por convocação de seu Presidente ou por hum (1/3) terço de 

seus membros; 

e) por solicitação da Diretoria; 

d) a pedido do Conselho Fiscal nos têrmos do artigo 34, inciso "IV' 

destes Estatutos; 

Artigo 28 - A convocação e sessão da reunião extraordinária de que trata o 

artigo 27, inciso II, alínea "à', realizar-se-ão no prazo máximo de 

setenta e duas horas após a eleição do Conselho Deliberativo pela Assembléia 

Geral. para a escollia do Presidente, Vice-Presidente e Secretário do referido 

Conselho. 

§ 1 º - Dirigirá a reunião, o membro mais antigo, desde, ql!e este não seja 

candidato a um dos cargos eletivos: neste caso, os trabalhos serão pre-

· · · · · · .............................................. cont. fls. nº 10 ............................................ . 
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presididos por outro conselheiro escoThido consensualmente entre o · 
presentes. . 

§ 'Z' - Investido em suas :funções, o dirigente da sessão conv:idará outro co~ i::t 
selheiro para compor a mesa e secretariar os trabalhos. 

§ 3° - A eleição será realjza.da :im.ediaiamente, após a inscrição das chapas 
concorrentes através de voto nominal em aberto, sendo ele~ a chapa 

• que alcançar maioria de voto~ e, em caso de empate, a que tiver o 
candidato ao cargo principal mais antigo. 

§ 4º - A posse dos eleitos será feita após a votação, sendo as deliberações to
madas lançadas em ata. 

• 
Artigo 29 - Com excessão à convocação descrita no "caput'' do artigo 28, as 

reuniões do Conselho Deliberativo serão realizadas mediante aviso 
aos conselheiros, com antecedência mínima de cinco (05) dias. 

Parágrafo único - As atas das reuniões serão lavradas em livro próprio, aber
to para tal fim. 

Artigo 30 - Somente serão válidas as reuniões que contarem com a presença 
de dois (2/3) terços dos conselheiros . 

Artigo 31 - Compete ao Conselho Deliberativo: 

I- Deliberar sobre relatório da Diretoria e parecer do Conselho Fiscal; 

II- Autorizar o Presidente do Clube a contrair em.préstimos, comprar, 
vender, alienar ou gravar bens imóveis; 

III- Deliberar sobre os recursos interpostos pela Diretoria e associados; 

IV- Interpretar estes Estatutos; 

V- Aplicar penalidades e cassar mandato dos membos do Conselho 
Fiscal; 

VI- Apreciar a proposta apresentada pela Diretoria ou por dois 
(2/3) terços dos sócios. no tocante a reformulação destes Estatutos .. 

CAPÍTULO UIII 

Do Consellio Fiscal 
.................................................... cont~n~,~11 ............................................. . 
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.A..rtigo 32- O Co:nsefuo Fiscal será composto de tres (03) membros efetivo~ 
e tres (03) suplentes, eleitos pelo Consefuo Deliberativo e COt11.o-1 --e::i"" 

mandato de dois (02) anos. 
~ 

Artigo 33 - O Consellio Fiscal, logo após sua posse, elegerá seu Presidente, 
dentre seus membros efetivos e disporá sobre sua organização e 

funcionamento m'.regimento :interno que aprovar. 

Parágrafo único - Na falta ou impeclimento do Presidente, seu substituto será 
o membro mais antigo. 

Artigo 34 - Compete ao Conselho Fiscal: 
• I- Examinar, os documentos da tesouraria e a contabilidade do Clube, 

a fim de verificar a exatidão dos lançamentos e o cumprimento das 
prescrições legais relativas à administração financeira; 

II-Apresentar ao Conselho Deliberativo, parecer anual sobre o movi
to econômico, :financeiro e aàministrati.vo; 

III- Denunciar ao Conselho Deliberativo, erros administrativos ou vio
lação da lei, destes Estatutos ou regulamento interno, surgerindo medi
das a serem adotadas, para que possa em cada caso, exercer plenamen
te sua função fiscaliz.adora; 
IV- Convocar o Conselho Deliberativo, quando houver motivo grave 
ou urgente. 

V- Opinar sobre qualquer matéria de natureza financeira que .lhe for 
encaminhada pelo Conselho Deliberativo; 

VI- Dar parecer sobre os balancetes mensais, que a Diretoria submeter 
a aprovação do Conselho Deliberativo; 

Artigo 35 - A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por atos 
ou fatos ligados ao cumprimento de seus deveres, obedecerá as regras 

que definem a responsabilidade dos membros do órgão administrativo. 

CQFÍIULO IX 

Da Presidência 

Artigo 36 - A Presidência do Clube como órgão executivo máximo, é cons-
.................................................... cont. fls. nº 12 ............................................ . 
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é constituida pelo Presidente e seu Vice-Presidente Geral, eleitos p 
Assembléia Geral, com mandato de dois (02) anos, pemritida a reeleiç 
cabendo-llies a responsabilidade de ad:mini.strar a entidade, com 
cooperação direta dos demais membros d.a Diretoria e acessores especiais. 

Artigo 37 - Substituirá o Presidente, no caso de impedimento e suceder-lhe
-á, no de vaga, o Vice-Presidente Geral. 

Artigo 38 - Em caso de :impedimento do Presidente e do Vice-Presidente Ge
ral será chamado ao exercício do cargo principal, o Vice-Presidente 

de Futebol. • 
Artigo 39 - No caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presiden

te Geral, assumirá o cargo principal, o Presidente do Conselho 
Deliberativo. 

Artigo 40 - Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente, far-se-á a 
eleição trinta (30) dias depois de aberta a última vaga, e os eleitos 

completarão os períodos de seus antecessores . 

Artigo 41 - O Presidente é civilmente responsável pelos seus atos no exerd
cio da Presidência e será o representante legal do Clube, ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe o direito de presidir, 
sem voto, as reuniões da Assembléia Geral, e, com voto, as da Diretoria. 

Artigo 42- Compete ao Presidente: 

I- Exercer, com auxilio do Vice-Presidente e demais integrantes da Di
retoria, a direção superior da adm:ínistração; 

II- Nomear e exonerar os membros da Diretoria, exceto o Vice-Presi
dente Geral; 

III- Criar departamentos esportivos, sociais e recreativos; nomear seus 
diretores e comissões auxiliares; 

fV- Cumprir e fazer cumprir estes Estatutos e demais normas acessó
rias, e executar as resoluções dos poderes do Clube; 

V- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
vr:. Nomear, . ádinilii, pwnr, exonerar e dispensai . ocupantes de fun
ções de confiança do Clube; 

.................................................... cont.:fls. nº 13 ............................................. . . ----*'-~~~'-:::c-==-·~~~iÍtJa 
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~ , l 

VIII- .Atribuir ao Vice-Presidente de Finanças, a assinatura dos têrmos 
de abertura e encerramento dos livros da tesouraria e de todos os de
mais documentos :financeiros e de contabilidade; 

IX- Assinar em conjunto com o Vice-Presidente de Fmanças, cheques 
• e outros papéis de crédito ou documentos que envolvam re$ponsabili-

dade juridica ou financell-a; 

X- Assinar com o Secretário Geral, diplomas e títulos; 

XI- Convocar qualquer poder do Clube, observando o disposto nas 
leis e regulamento da entidade • 

XII- Exercer todas as atribuições que llies forem deferidas por lei do . 
Clube, e praticar todos os atos de administração não expressamente a
tribuída a outro poder, podendo delegar competência a outros direto
res. 

XIII- Submeter à apreciação da Diretoria, os balancetes financeiros 
do Clube, emiti.dos pelo Vice-Presidente de Finanças, com parecer o 
Consellio Fiscal; 

::\.'1V- Submeter à aprovação do Conselho Deliberativo, balanço anual, 
e dar conhecimento do relatório das atividades; 

"'X'.f- Presidir às Assembléias Gerais; 

À"VI- Administrar o Clube, com a observância das normas legais; 

X\111- Nomear procuradores com poderes, para representar o Clube 
em juízo ou junto as repartições públicas e autarquias em geral; 

Ã"VIII- Cumprir as deliberações do Consellio Deliberativo; 

CAPÍTULO X 

Da Diretoria 

Artigo 43 - Compõe a Diretoria do Clube: 
I- Eleitqs pela Assembléia Geral: 
a) Presidente; 

................................................... com. :f4> ...... 11~_J,:!_; ............................................ . 
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b) Vice-Presidente Geral; ... ~ 

II- Nomeados pelo Presidente: · · 

a) Vice-Presidente de Futebol; 

b) Vice-Presidente de Finanças; 

e) Vice-Presidente de Patrimônio; 

d) Vice-Pre~idente de Promoção Social; 

e) Secretário Geral; 

e) Demais diretores de execução e de cooperação a serem criados, de 
acôrdo com as necessidades do Clube. 

• 
Artigo 44 - Só poderão ser diretores, brasileiros natos ou naturalizados. 

Artigo 45 - A Diretoria reunir-se-á em sessões ordinárias e ext.:raod:inárias, 
quando convocadas pelo Presidente, deliberando com a presença de 

maioria d.e seus membros presentes. 

Artigo 46 - Não poderá ser concedida licença a mais de dois (02) membros 

da Diretoria, simultâneamente, e, a falta de comparecimento de 
quaisquer dêles a tres (03) reuniões consecutivas, sem justificativas 
comprovadas, :importará na renúncia de cargo. 

Parágrafo único - No caso de licença ou ausência comprovada de diretor no
meado, cabe ao Presidente designar qualquer outro membro da DiretQ 
ria para acumular a função; 

.A.rtigo 4 7 - Compete a Diretoria: 

I- Colaborar com o Presidente na administração do Clube, no cumpri
mento deste Estatutos. na :fiscalização das leis e dos atos que regulam o 
seu funcionamentO, e na preservação dos principies e hannonia entre 
a agremiação e seus associados; 

II- Adotar qualquer medida necessária à administração do Clube que 
não seja de competência exclusiva do Presidente; 

III- Intervir nas atividades de qualquer departamento a :fim de fiscalizar 
seu funcionamento ou reparar :irregularidades; 

IV- Resolver sobre admissão, readmissão, licenciamento e aplicação 
de penaliciades aos sócios, obedecendo as disposições estatutárias; 

V - Admitir, demitir e licenciar empregados; 

-··················-·-·····························e<:~:~!...~································-·········· 
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VI- Majo~ar ou reduzir con~?uições ~ociais, m~diante comunica; ~ ~ Y'. 
aos associados, com prazo mmimo de tnnta (30) dias; ' • F~ // / 

VII- Autorizar a realização de competições desportivas ou eventos s~ 
ciais e culturais, naS dependências do Clube. 

Artigo 48 - As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos e 

constarão em ata, aberta com assinatura dos presentes a sessão, e 
fechada, depois de lida e aprovada pelo Presidente e Secretário Geral, que a 
assinarão. 

Artigo 49 - Cada dll:etor terá direito a um voto, independentemente d.e estar 
ou não acumulando função. • 

Artigo 50 - De acôrdo com a necessidade e crescimento o Clube, poderá o 

Presidente criar departamentos e nomear seus titulares. 

iutigo 51- No caso de renúncia coletiva da Diretoria, compete ao Presidente 
do Conselho Deliberativo assumir a presidência do Clube e responder 

pelo seu expediente, convocando, dentro de trinta (30) dias, a Assembléia 

Geral para recomposição do Poder. 

Artigo 52 - Os membros da Diretoria, não respondem pessoalmente por obri-

gações contraidas em nome do Clube, na prática de atos regulares de 
sua gestão, mas assumem responsabilidades pelos prejuízos que causarem 
em virtude da :infração da lei ou destes Estatutos. 

Parágrafo único - A responsabilidade de que trata este artigo, prescreve em 

dois ( 02) anos, contados da data da aprovação das contas e balanços 
pelo Conselho Deliberativo, relativo o exercício que finde o mandato, 

salvo àisposição legal em contrário . 

. Artigo 53 - São atribuições do Vice-Presidente d.e Futebol: 

I- Exercer contrôle sobre o departamento de futebol do Clube, provi

denciando o seu regular andamento com referência a efeciente organi
zação e cuidadoso preparo das equipes representativas do Clube, bem 

como a participação das mesmas em campeonatos, disputas amistosas 

ou torneios; 

II- Aplicar a atletas medidas disciplinares ou técnicas "ad referendum" 

··::=~~;:~~z~;;~nº~lb:'·~··=·································· :.; .,.,.--
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"ad referendum." da Drretorll; · P. f 
III- Acompanhar as equipes esportivas do Clube nas excursões ou\~ 'r ~ 

signar wn de seus auxiliares para esse ~ ,_,_i ~ 

N- Tornar conhecimento de todas as resoluções de entidades a que o 

Clube estiver vinculado; 

V- Organizar comissões técnicas, admitindo e demitindo treinadores; 

VI- Requisitar a Diretoria, o material esportivo necessário ao seu d.epar 

tamente; 

VII- Propor ao Presidente, nome para ocupar a função de confiança de 

chefe do Departamento de Futebol do Clube; • 

VIII- Apresentar à Diretoria, anualmente, relatório de atividades de seu 

departamento. 

Artigo 54- São de competência do Vice-Presidente de Finanças: 

I- Responder pelo movimento da T esou.raria; 

II- Manter sob sua guarda e responsabilidade, todos os valores em es

pécie, pertencentes ao Clube~ 

III- Ter em dia e órdem relação dos compromissos financeiros do 

Clube; 

IV- Depositar em :instituições de crédito os valores sob sua guarda; 

V - Pagar as despesas autorizadas pela Diretori~ 

VI- Providenciar o receb:imento de verbas, doações ou auxílios de 

qualquer natureza; 

VII- Passar recibos das importâncias recebidas; 

\'lH- Assinar juntamente com o Presidente, cheque e demais documen, 

tos que impliquem responsabilidade :financeira do Clube; 

IX- Ter sob sua responsabilidade aescr.i.tu:ração de livros contábeis; 

X- Apresentar a Diretoria, anualmente, o relatório de suas atividades. 

Artigo 55 - Compete ao Vice-Presidente de Patrimônio: 

I- Manter sob sua guarda, todos os bens materiais do Clube~ 

II- Cuidar de toda ad:minist:ração do Clube em comum acôrdo com o_ 

Presidente e demais diretores; 

................................................... cont. fls.nº 17 .............................................. . 
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III- Surgerir, e após a aprovação do Presidente do Clube, promov 
aquisição de material de consumo permanente; 

IV - Zelar pelo funcionamento, conservação e limpeza de todas as insta
lações da associação; 

V- Atender a pedidos de material de limpeza, conservação e obras; 

VI- Coordenar, fiscalizar, e colaborar com todas as atividades d.a agre
miação e junto a todos os setores onde for exigi.da as suas atribuições 
executivas; 

VII- Apresentar a Diretoria, anualmente, relatório de suas atividades. 

Artigo 56 - Compete ao Vice-Presidente de Promoção !)ocial: 
I- Organizar e dirigir os serviços de publicidade e "markenting" do 
Clube 

II- Participar de qualquer evento da agremiação; programar, organizar 
e dirigir solenidades e prestar serviços de "relações públicas" interna e 
externa; 

III- Promover o entreterimento, tanto esportivo, como social e cultural 
com o objetivo de patrocinar a união: sociedade-diretoria-atletas e co-
munidade; · 

IV- Apresentar a Diretoria, anualmente, relatório de suas atividades. 

Artigo 57 - São atribuições do Secretário Geral: 

I- Dirigir o expediente da secretaria do Clube; 

II- Redigir, lavrar, assinar e subscrever as atas das reuniões da Direto
toria., os avisos, convocações e correspondências, desde que autorizado 
pelo Presidente; 

III-Apresentar a Diretoria, anualmente, o relatório de suas atividades. 

CAPÍTULO XI 

Do patrimônio e fundos do Clube 

Artigo 58 - O patrimônio e fundos do Clube, são constituídos: 

I- Das contribuições dos sócios, doações, verbas públicas e auxílios 
........................................................ cont. :fls. nº 18 ........................................ . 
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emanados dos poderes competentes. /<1 ,, 
'.' "'~ ~~ 

Artigo 64 - Além das disposições da Lei 8.677J93 de 07.07.93 e das leis\'f~ · - ·; 
derais subsequentes relativas à organização desportiva do Pais, " _0_-=_ 

obrigatoriamente cumpridos pelo Clube e seus associados, como parte 
integrante de sua legislação as resoluções dos órgãos e poderes de entidade 
desportiva da qual seja filiado, bem como as demais decisões emanadas de 
entidades análogas superiores, expedidas no uso das atribuições que Thes são 
próprias, e demais deternúnações dos Poderes da União, Estado ou 
Município. 

Parágrafo único - Para efeito do "capuf' deste artigo, estes Estatutos poderão 
ser reformados a qualquer tempo, a fim de ade:iptar-se às resoluções 
que porventura o alterarem., implícita ou explicitamente; 

CAPÍTULO XIU 

Das disposicões gerais 

Artigo 65 - Os presentes Estatutos poderão ser alterados, inclusive no tocante 
à sua adm:in:istração, ex-vi do que estabelece o artigo 31, inciso "VI", 

desde que a proposta de alteração seja apresentada pela Diretoria ou por dois 
(2/3) terços dos sócios em pleno gozo de seus direitos, com a devida 
justificação e em Assembléia Geral convocada especificamente para esse fim. 

Parágrafo único - Aprovada a proposta reformando os Estatutos, será o mes-
mo encaminhado às autoridades para a competente homologação. 

Artigo 66 - Se a Diretoria julgar necessário, poderá elaborar Uill regulamento 
interno, em perfeita harmonia com o estabelecido neste Estatutos, 

dentro da legislação em vigor. 

Artigo 67 - Fica institu:ida uma acessaria jurídica, junto a Presidência, para 
atender as questões de direito que forem suscitadas na administração 

do Clube. 

Artig()_ 68 - Os_ associados não respondem solidária ou subsid:iariamente pelas· 
obrigações que a Diretoria contrair tácita ou expressamente em nome 

do Clube. 
........................... ............ ~~nº20 ............................................. . 
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II- Dos bens móveis e :imóveis e das rendas; 

Artigo 59 - Os fundos disponíveis do Clube, serão aplicados no custeio 
suas atividades e outras a critério da Diretoria. 

Parágrafo furice - É vedado o emprego de fundos sociais em operações de eª 
ráter aleatório ou em transações alheias às finalidades do Clube; 

CAPÍTULO XII • 
Do uniforme, distintivo ~ símbolos do Clube. 

Artigo 60 - O Clube terá em seu uniforme um escudo circular com a inscri
ção E.C.Y., localizado na parte superior esquerda da camisa. 

§ 1º - O uniforme nº 01, será constituído de calção e meião branco; e, cami
sa vennelha com detalhes na côr branca 

§ ?:" - O uniforme nº 02, constará de calção e meião vermelho; e, camisa 
branca com detalhes na côr vermelha 

Artigo 61 - O Clube será simbolicamente representado: 

I- Pelo seu pavilhão social retangular nas côres vermelha e branca, 
e terá no ângulo superior esquerdo o distintivo da agremiação; 

IV- Pela flâmula com as côres e o emblema da entidade. 

caeiIUl.O XIII 

Das leis ~ resoiucões 

Artigo 62 - Todas as pessoas fisicas ou jurídicas que estejam direta ou indere
tam.ente vinculadas ao Clube se o brigam a cumprir e fazer respeitar 

suas leis. 

Artigo 63 - São leis do Clube, além destes Estatãtos, os- códigos, regulamen
tos, regimentos e demais preceitos regulamentares e legais emanados 

.................................................. cont. fls. nº 19 .............................................. . 
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_efetivos e sup~entes_ d_o Conse~o _Fiscal, obedecerá o disposto no ?d~·:: ,,. ;(: 
• do ar!:J.go 72 destas disposiçoes tra:n.Sitonas. ·· 

,~- ..... 

Artigo 74 - Os presentes Estatutos (reformados), entrarão em vigor na d)..-"i.o"'l' . .. ,11~ 
de sua aprovação, revogadas as disposições estatutárias anteriores. 

Barra de Itapemirim (Jvlarataízes-ES\ .20 de julho de 1997 

• 

j Cart-:':rio "Amphi!oquio " - iº Ofício j1 

! REG. ÇML DE PESSO S JU:tl::m:;A:> 

i Dori:rn Glau:o da Moreno 1 

1 

Titular 
Rua Bernardino Moateira; 188 - Te!. {027) 532-13€0 , 

• ltapem!rlm - E3pfrlto Santo j 
' 1 i ~ ! .ZJivro __ •:< .•• fb _.,:-..i...l. 1 

3lf. 
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Artigo 69 - É vedado nas dependências esportivas e sociais do Clube, a pr' ~?.:-'í8'-.P:-
ca de jogos ílicitos. ·' f! ~ 

Artigo 70 - As autoridades em geral, bem como os membros de entidades · 
portivas superiores, terão livre acesso as dependências esportivas do -

Clube, com drreito às distinções deferidas as funções que exerçam. 

Artigo 71 - O "YPIRANGA'.', somente será dissolvido em caso de dificulda-
des com o preenchimento de suas :finalidades, mediante a realização de 

tres (03) Assembléias Gerais sucessivas, especialmente convocadas para esse 
fim, com intervalo mínimo de quarenta e o:ito ( 48) horas de uma para outra e 
com o voto favorável de pelo menos quatro ( 4/5) .quintos dos sócios 
presentes, cabendo ent.rntanto a possibilidade de convocá-la, a hum ( 1/5) 
quinto dos associados. 

··.Parágrafo único .;.J)~~olvido o Clube, far-se~á aliqlzj.Q4ção __ do.s_ bens que .o· 
me.$.Ip.o p_os_sµjr, seridó o saldo de acôrdo social, destinado a institµi

. ções b~eficien~s . 

CAPÍTULO X V 

Das disposições transitórias 

.Artigo 72 - A eleição dos membros efetivos e suplentes do primeiro Conse-
llio Deliberativo do Clube, bem como do Vice-Presidente Geral, será 

realizada nesta data, através da Assembléia Geral que aprovou os presentes 
Estatutos, que_:ímediatamente após apuração do resultado eletivo, dará posse 
aos eleitos. 

§ 1º - Empossados, os membros do Consellio Deliberativo, reunir-se-ão 
extraordinariamente em cumprimento as disposições constantes do ar
tigo 28, destes Estatutos. 

§ 2° - Os mandatos dos Conselheiros e do Vice-Presidente Geral, eleitos nos 
têrmos do "capuf' deste artigo, estender-se-ão até a posse de seus su
cessores observadas as disposições estatutárias que regem a es
pécie. 

Ai'i:igo 73 - O mandato da atual Diretoria. bem como dos atuais auditores efe-
: ................................................. cont.fls.nº 21 ........................................... -... . 
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ESPOR1':& CLUBE YPIR .N 
Filiado a Federação de Futebol do Estado do Espírito 

Fundado em 19 de maio de 1956- CNPJ (MF) 28.402.92310001-
Considerado de !Utilidade Pública Municipal pela Lei 658 de 1 ~/05/73 

Estádio "JOGA SOARES" ·- CEP 29349-0~ Barra do ltapemirim - Marataízes - filo1 

Ata da Assemblé:ia Geral do Esporte Clube 

ranga realiza.da nesta, para posse de sua nova 
Diretor:ia ...................................................................... . 
Aos vinte e um d:ias do mês de março do ano de dois 

mil e cmco (21.03.2005), em Barra do Itapemirim, Municjpio e Comarca de 
Maratalzes-ES, reuniram-se em Assembléia Geral, os sócios do Esporte. Clube 
Ypiranga para posse de sua nov~ D~toria que gerirá o destino da agremiação no , / 

biênio 2005/2007. Aberta a sessã~ no Restaurante Convés, sito à Praça Antonio 
Jacques Soares, s/n, foram escolhidos para presid:ir e secretariar os trabalhos, 
respectivamente, os Srs. Aécio Melchiades de Souza e. Abimar Leal Ferreira. 
Empossada a mesa dire1;ora, foi dada a palavra ao Secretário, que disse que em 
virtude da pretérita eleição realizada na Assemblé:ia Geral que antecedeu a esta, ficou 

. acordad~ que o Presid~nte ~ seu Vice, elcitos 'na forma da legislação estatutária~ . ; . 
deveriam nesta data, apresentar os de~als memb;oS-"';~1 Diretoria, razão pela qual 
estão as pessoas aqui reunidas. Dada a palavra ao Sr. Presidente eleito, o mesmo, 
nominalm.ente descreveu o nome de cada um dos integrantes da executiva, a qual 
será composta das seguintes pessoas: PRESIDENTE - Aécio Melchiades de Souza. 
VICE-PRESIDENTE GERAL - José Luiz Carreiro. VICE-PRESIDENTE DE 
FUTEBOL - Lamo Cam.argo. VICE-PRESIDENTE DE FINANÇAS - Valério Antonio 
Rangel da Silva. VICE-PRESIDJ~NTE DE PATRJMÔNIO - Valdinei Silva. VICE
PRESIDJENTE DE PROMOÇÃO·SOCIAL - Welington Teles Barbosa. SECRETÁRIO. 
GERAL - Abimar Leal Ferre:ira. Assim composta por completo a nova Diretoria,: a 
Assemblé:ia na forma do Estatuto Social do Esporte Clube Ypiranga, passou-se para a 
posse dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, o qual ficou assim 
constituído: MEMBROS EFETIVOS: 1- Cidauro Mesquita Bourguignon Filho. 2- Kilb 
Caldeira Pontes. ,3-.Jorge LuiS: Souza Távora. MEMBROS SUPLENTES: 1- Amarildo 
Domiciano. 2. Jander Nunes Vidal. 3. Vantuil Marvila., ·os quais são empossados em 
cumprimento ao Estatuto Social. Franqueada a palavra ao Presidente, o mesmo a 
usou para fazer os agradecimentos de praxe e se compromete_u com todos os 
presentes, em trabalhar juntamente com os demais diretores ora empossados, pelo 
engrandecimento do Esporte Clube Ypiranga. Nada mais havendo a tratar, foi a 
pre:nvcerrada que vai assinada pela Diretoria e Conselheiros hoje empossados; 
Eu, . - ' (ABIMAR LEAL FEJ~REIRA), Secretário digitei e encerro a presente, 1 . 

colhendo as.assinaturas. 
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Fábio Guimarães de Moreno. 
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CERTIFICO e dou fé,· que se acha averbado 

neste Cartório,_ no REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, sob o nº. 2, no 

fls. 229v, em data de 06_ (seis) de 

Geral do "ESPORTE CLUBE 

(21) '. dl.,as-o a()-~mês . ..., de, ma:r-çq·, .çi.e ·--· 
~. ~ ~ "-... 

para ·o. biênio 2005/2007/::cw~ ·:d~pois . de todas às-_ formalidade legais . e 

.. ::c::ax~Z~~?;~i~~l:l~~t~!~J~j~~,;~f ~s.;, l:;:oE;~~\·'. 
:càrreiro; VICE;;..PRESIDENTE.·: DE•'.''FUTEBOI.i: :.:.Lauro.' Camargo; VICE-PRESIDENTE 

::~::: Va1::tfri~~~&(J~~~~êsI!:~t~:,: ::::SI:= DE 
Welington Tele~ Barbosa.;: ·-s:E:c:RET~IÔ .·~ó:Éí~~f(Ü 1Abimar :Lé~l Ferreil:-a; 

MEMBROS EFETIVOS 1- Cidauro Mesquita Bourguignon Filho; 2- Kilb 

Cal_deira Pontes; 3- Jorge Luís Souza Távora; MEMBROS SUPLENTES : 1-
-. ··:··· · .. :: -;·-.... -~ . "" . --.. . ~. 1 -,, . .,,_ ' : ..... . ... , 

... · lliparildo; Doriziciaj101;. 2-; ·. Jandi;Jr) . ; ' -~ ' ' ... - ~- .. ; ' ' - . 

ITAPEMIRIM-ES, 06 ('~'eis) 
i ·, 

Vidal; 3- Vantuil Marvila. 1111 li I 

I L - de 2006./////////////////// 
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Ilmº. Sr.Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e seus anexos da Comarca de 
Itapemiri..."'TI.-ES. 

POLBA DB 

.lt.,ao2J 

~ 
O Esporte Clube Ypiranga, associação esportiva 

estabelecida em Barra do Itapemirim, Municipio e Comarca de Marataízes-ES, 

vem requerer a vossa senhoria, que a margem do registro 159, fls. 197 do Lº A/2, 

seja averbado a nova diretoria eleita na forma do Estatuto e constante da ata em 

anexo, observadas as formalidades atinentes a espécie. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Barra do Itapemirim,ES, 23 de março de 2006 . 

Ae o elchlãdes de Souza-Presidente 
CPF-282.639.877-68 

. 
~~-~~ 

Abimar Leal Ferreira - Secretário 
CPF- 577.138.557-34 

-~.-......... ________ . 

J 
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LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS DO ESPORTE CLUBE YPIRANGA 

~ 
~_,..__, 

. r 

•"'t 
l ! . 

Esc. Jur. Reg G ral de lmóvei<> 
... e Protes .o . e Tf~«Jicr:, 



Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO, que o presente Projeto de Lei n.0 063/2006, foi 
lida em Sessão Ordinária realizada nesta data no Plenário desta Casa 
de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 12 
de setembro de 2006. 

l~Oi®Vwv 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes 
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CQ1~ra 111~1~1,,11 ~~ l1r1t1i1es 
Estado do Espírito Santo 

PARECER PROCURADOR n ......... ./2006; 

Protocolo 5706 -Projeto de Lei 063/2006; 
Autoria: Chefe do Executivo Municipal 

·POLIU DHll 
lf.O S7e2 

.. ~---· ~ 

Ementa: Autoriza o Executivo a realizar contrato de COMODATO com o YPIRANGA 
FUTEBOL CLUBE e dá outras providências; 

O pedido é possível juridicamente, e parte do Poder competente para iniciar o 
processo legislativo. 

Não vejo, ainda que em análise superficial, qualquer impedimento legal ao seu 
normal processamento, não prescindindo do parecer das Comissões; 

O projeto para ser aprovado necessitará do apoio de maioria absoluta dos 
integrantes desta Casa Legislativa (5 votos), na forma do REGIN 217 . 

É como vejo. 

Marat 'zes, em 12 de setembro de 2006 . 
./ 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes 



Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇCJ..:==:#=::J 
PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Projeto de Lei 063 / 2006 que 
autoriza o Poder Municipal a relizar 
comodato com o Ypiranga Futebol Clube 

Do ponto de vista constitucional, não há qualquer óbice à sua aprovação. 

Assim, sendo que a presente proposição não fere qualquer dispositivo 
constitucional, esta comissão aprova pela CONSTITUCIONALIDADE do projeto 
de lei. 

É o parecer. 
Marataízes, 12 de setembro de 2006. 
Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva 

Íris o es do Espírito Santo 
Presid te- Relator 

~._/ ? /;a/~ 
fje'~~n Césa~bosa R1b;~ 

oto do Vice-Presidente 

~.,;-'P-)"ei?~ 
ro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes. 
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lll'OLlBlÃ IDl~ 
Estado do Espírito Santo N.ª 3 c; 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, f?1/ 2 = . 
CONTROLE E TOMADA DE PREÇOS ~.:~ 

Parecer ao Projeto de Lei nº 063 / 06, que 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
comodato com o YPIRANGA FUTEBOL 
CLUBE. 

Veio-nos para análise o presente projeto de lei, que após estudo 
minucioso, constatou-se a inexistência de qualquer óbice à sua aprovação. 

É o parecer. 

Marataízes, em 12 de setembro de 2006 

Câmara Municipal de Marataízes. 
Plenário Elias Silva . 

d? 17_ '!7í#~ 
N'j'ô;LAN C~R BARBOSA RIBEIRO 

Presidente 

~ ' !::? 1. é!f"' l- ~ 
EUCI FERNANDÉS DA ROCHA 

Vice-presidente 

L~VA ALMEID--;: 
Membro 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO que o presente Projeto de Lei n. º 063 / 06 •foi 

APROVADA em Sessão Ordinária, na data de hoje, e mereceu a seguinte 
votação: 

Ademil ton Rodovalho costa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: ............... Presidente 

Cléber Júnior Pereira Bento:........................ sim 

Edmo Carlos Brandão Mendes ....................... ausente 

Elemar Sant'Ana:........................................ sim 

Euci Fernandes da Rocha:........................... srm 

Íris Derlandes Gomes do Espírito Santo ....... sim 

I..uiz Carlos Silva Almeida:........................... srm 

Neolan César Barbosa Ribeiro: ...................... sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por unanimidade 
dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes-ES, em 12 de setembro de 
2006, do Plenário "Elias Silva". 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes 
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Estado do Espírito Santo J ~·ü~ ~1~J~ f.JL ft lOo){ 

. j __ l}__./ _ OC\ 06' 
Autografo de Lei Nº 085/2006 ~ 

~?OO ICTA 
Autoriza o Poder Executivo Munic1pãl a receber em comoã');':ja ~o,,__,.,,, 
por tempo determinado, e realizar obras e ou Serviços de 
melhoramentos no Estádio do Ypiranga Futebol F~tfi.ofi' 
Barra do Itapemirim, e dá outras providências. N.D 

3 
G . 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçõe legai r 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em comodato, o espaço fisico do 
Estádio do Ypiranga Futebol Clube, até 31/12/07, podendo ser prorrogado até 31/12/08, para a 
realização de campeonatos municipais e utilização para práticas esportivas e de educação fisica, 
pelos alunos da rede pública municipal de ensino. 

Art. 2° - O município poderá realizar obras de melhoramentos no estádio, adequando-o para 
proporcionar a segurança necessária, para as pessoas que estarão freqüentando o local, com uma 
melhor infra-estrutura, cedendo mão de obra, maquinas e equipamentos necessários à realização 
dos campeonatos municipais e utilização do Estádio para praticas de Eventos e programas 
esportivos, e de educação fisica, para as crianças e adolescentes. 

Art. 3° - Fica aprovado o Termo de Convenio/Comodato (anexo), que passa a fazer parte 
integrante desta lei. 

Art. 4° - As despesas necessárias para a aplicação desta lei correrão por Dotação Orçamentária, 
conforme segue: 07001.2781200162.030 - Atividades Esportivas, 3.3.90.39.000 - Outros 
Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica, no valor total de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor, nesta data, revogadas as disposições contrárias. 

Secretaria da C.M. M, 12 de setembro de 2006. 

Agisse Melchiadeff'Âza Filho 
Presidente daf.~.~. 
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